
ESTATUTO - ASSOCIAÇÃO DE REUMATOlOGIA DE BRASIUA - ARB-DF

CNPJ: 00.640.177/0001-52

o O 11')

CAPíTULO I

DA NATUREZA, DENOMINAÇÃO, DURAÇÃO, SEDE E FORO

Art. 12 - A Associação de Reumatologia de Brasília - ARB-DF, entidade de caráter associativo e

de âmbito regional, com personalidade jurídica de direito privado, sem fins lucrativos e

entidade representativa coletiva ou individual, judicial ou extrajudicialmente de todos os
médicos Reumatologias do Distrito Federal.

Art. 22 - A ARB-DF fundada em 25 de setembro de 1971, tendo sua sede no SCESTRECHO 03,

CONJUNTO 06, SALA 210, 8rasília/DF, CEP: 70.200-003, inscrita no CNPJ: 00.640.177/0001-52,

com prazo de duração indeterminada, devidamente registrada como pessoa jurídica, sob o

Registro n° 0000000498, livro A -2 em 21/07/1981, no Cartório do r Ofício do Registro Civil,
títulos e documentos de Pessoas Jurídicas do Distrito Federal.

Art. 30 - A ARB-DF poderá criar sucursais em quaisquer Unidades da Federação desde que essas

sucursais tenham autonomia fiscal e personalidade jurídica própria, podendo, também,

manter convênio com outras associações dO'mesmo gênero, que existam ou venham existir no

âmbito da Reumatologia, podendo, ainda conveniar-se com instituições públicas e privadas,
nacionais ou estrangeiras.

Art. 42 - A ARB-DF tem domicílio e foro legal na cidade de Brasília DF, onde mantém sua sede,

os órgãos de administração e o arquivo geral, constituído pelo acervo documental de todas as
gestões.

Parágrafo Único - A Associação de Reumatologia de Brasília - ARB-DF é a Regional do Distrito
Federal.

CAPíTULO 11

DOS OBJETIVOS E FINALIDADES

Art. 52 - São finalidades da ARB-DF:

I - Promover o desenvolvimento da especialidade Reumatologia e de seu conhecimento

científico, bem como promover o engajamento, com o máximo afinco, no desenvolvimento da
Reumatologia, assim como das ciências afins;

\I - Congregar especialistas em Reumatologia em exercício no Distrito Federal e prestigiar este
ramo da medicina, propugnando pelos legítimos direitos dos que o exercem;

111 - Contribuir para melhor solução dos problemas médico-sociais correlatos e orientar o
público leigo sobre esses problemas; .v
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IV - A participação do público leigo somente é permitida em atividades especificamente

organizadas para este fim.

Parágrafo. Primeiro - É vedado à ARB-DF realizar manifestações e pronunciamentos de caráter

partidário e religioso.

Parágrafo Segundo - É vedado o nepotismo sob qualquer título, no âmbito da ARB-DF.

Art. 62 -Para execução dos seus objetivos sociais a ARB-DF:

I - Promoverá reuniões, jornadas, estudos, seminário, eventos e congressos periódicos sobre a

Reumatologia, bem como estimulará o desenvolvimento de atividades culturais, cívicas,

recreativas, sociais e científicas na área da Reumatologia:'

11- Cultivará a memória e prestará homenagem aos especialistas nacionais e estrangeiros que

mereçam a gratidão da classe;

11I- Estabelecerá a filiação científica e buscará a unidade e espelhamento juntoà Sociedade

Brasileira de Reumatologia - SBR na sua forma de constituição, nos seus princípios, propósitos

e atividades, observando os artigos 3º a 6º do Estatuto da SBR, no que couber;

IV - Promoverá o fortalecimento, o congraçamento e a integração com a Sociedade Brasileira

de Reumatologia e as Sociedades Regionais de Reumatologia a ela afiliadas, desenvolvendo

estrutura para reunir e consolidar o acervo de suas realizações;

V - Promoverá programas comunitários, assim como atividades a favor da saúde pública da

população, em especial na prevenção e no tratamento das doenças da área de Reumatologia;

VI - Zelará pela dignidade e independência da profissão de ReumatoJogista, bem como pelo
livre exercício das prerrogativas e de seus direitos profissionais;

VII - Aplicará, anualmente, a tabela de anuidade e outros emolumentos aprovados pela
Assembleia Geral Ordinária;

VIII - Concederá licenças a seus Associados e apreciará renúncias;

IX - Julgará o comportamento ético de seus Associados e imporá, quando for o caso, as
sanções previstas em Lei e no Estatuto;

X - Publicará, anualmente, o relatório de suas atividades;

XI - Atualizará, anualmente, a relação dos Reumatologistas inscritos nas ARB-DF;

XII - Desenvolverá ações conjuntas com outras unidades com vista ao aprimoramento da

formação, do desempenho profissional, da dignidade e da independência da profissão de
Médico Reumatologista;

XIII- Promoverá a defesa proflssional de seus associados.

Art. 79 - A ARB-DF é constituída fundamentalmente de médicos especialistas em
Reumatologia.
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Art. 8º - São órgãos dirigentes' da ARB-DF a Assembleia Geral e a Diretoria.

1~60
CAPITÚLO lU 00
DOS SÓCIOS

Art. 9º - O quadro social se comporá de sócios fundadores, sócios efetivos, sócios efetivos

aspirantes, sócios honorários, sócios correspondentes, sócios beneméritos e sócios

consultores.

Art. 10- A admissão de sócios a qualquer categoria compete à diretoria:

I - São considerados fundadores os sócios a seguir nomeados: Luiz Torquato de Figueiredo,
Célio Menecucci, Francisco Aires Correa lima, Lúcia Maria Gonçalves de Macedo, Helenice
Alves Teixeira e Jorge Washington Coelho.

11 - Os sócios fundadores terão todos os direitos e deveres dos sócios efetivos, ressalvado o que

. consta no parágrafo 3º deste artigo;

11I - Os sócios fundadoresficarão isentos do pagamento de mensalidades desde que a situação

econômico-financeira da sociedade o permita, a critério da diretoria .. "

Art. 11 - São condições de admissão à categoria de sócio efetivo:

I - Estar inscrito na Associação Médica Brasil'eira ~ na Associação Médica de Brasília.

11 - Ser sócio efetivo da Sociedade Brasileira de Reumatologia.

Art. 12 - São deveres dos sócios efetivos:

I - Pagar a cota de admissão e as anuidades, determinadas pela diretoria;

11- Comparecer regularmente às reuniões da ARB-DF.

111 - Desempenhar as funções para que forem designados.

IV - Observar e respeitar o presente Estatuto e o Regimento Interno, o Código de Ética e o

Estatuto da Sociedade Brasileira de Reumatologia, bem como cumprir as diretrizes que forem

por esta divulgadas e estabelecidas.

Art. 13 - São direitos dos sócios efetivos quites com a Tesouraria:

I - Receber o diploma da ARB-DF;

1- Utilizar-se dos serviços mantidos pela ARB-DF;

111- Votar e ser votado para os cargos de Direção.

IV- Votar nas reuniões das Assembleias Geral Ordinária e Extraordinárias.

Art. 14 - São condições de elegibilidade para as outras categorias sociais e por deliberação da
diretoria:
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Parágrafo Terceiro - Certificada a condição de adimplente o Presidente eliminará o nome do

Associado respectivo do quadro associativo. Caso certificada a condição de inadimplente, o

Presidente eliminará o nome do Associado do respectivo quadro associativo, comunicando ao

Tesoureiro que tome as medidas necessárias à cobrança extrajudicial ou judicial dos débitos

em aberto, nos termos desse Estatuto. ~ )
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I - Sócio Efetivo Aspirante - qualquer médico inscrito na Associação Médica Brasileira que

tenha vínculo ou interesse com a Reumatologia;

\I - sócio t:tdn~).irio; - Jer médico de mérito comprovado e de notável proeminência no País

e/ou no Estrangeiro, ou sócio efetivo, fundador ou correspondente que tiver prestado

relevantes serviços à Associação de Reumatologia de Brasília.

11I - Sócio Correspondente - ser especialista de reconhecido mérito, com residência no

estrangeiro ou em outras unidades da Federação.

IV - Sócio Benemérito - ser pessoa, firma comercial ou instituição de qualquer natureza que

houver prestado relevantes serviços ou valiosos donativos à Associação de Reumatologia de

Brasília.

v - Sócio Consultor - ser sócio efetivo que se tenha retirado da vida profissional ativa.

Art. 15- Os sócios efetivos aspirantes gozarão das mesmas prerrogativas e de deveres dos

sócios efetivos, exceto o direito de votar ou ser votado para os cargos de Direção.

Art. 16- Os sócios honorários, correspondentes, beneméritos e consultores estão isentos de

qualquer contribuição e gozarão das mesmas prerrogativas dos sócios efetivos, exceto o

direito de votar ou ser votado para os cargos de Direção.

Art. 17- Será excluído do quadro social o-sócto cuja conduta cause dano moral à classe ou

caracterize infração grave à ética profissional.

Art. 18 - A exclusão do Associado poderá ser voluntária ou compulsória, dependendo, a

primeira hipótese, da homologação do Presidente, e a segunda de deliberação da Assembleia
Geral.

Parágrafo Primeiro - O Associado que pretender deixar o quadro associativo da ARB-DF deverá

manifestar sua intenção por escrito ao Presidente, com antecedência mínima de 60 (sessenta)

dias da data que pretenda se desligar, renunciando a eventual cargo que esteja

desempenhando na SOciedade, devendo também proceder à liquidação de todas e quaisquer

obrigações, taxas e/ou encargos para com a ARB-DF antes da apresentação de seu pedido de

desligamento, inclusive daqueles referente ao ano de entrega do referido pedido. O Secretário

Geral, igualmente, poderá fazer as comunicações oficiais aos mesmos órgãos, se assim

entender oportuno.

Parágrafo Segundo - O Presidente da ARB-DF enviará a comunicação referida no caput deste
artigo ao Tesoureiro 'para que este, no prazo de 10 (dez) dias, certifique se o Associado se

encontra adimplente ou não com a sociedade.



Parágrafo Quarto - A exclusão compulsória de Associado se dará por deliberação e decisão da

Assembleia Geral, mediante proposta do Presidente ou de qualquer órgão da Administração

da ARB-DF, e ocorrerá nos seguintes casos:

I - declaração judicial de sua insolvência civil ou, caso também exerça alguma atividade,

empresária, de sua falência;

11- declaração judicial de sua interdição, prodigalidade, ou incapacidade civil; o O 1 2
11I- condenação judicial transitada em julgado pela prática de crime;

IV - pelo reconhecimento, pela Comissão de Ética e Disciplina da prática de dolo, simulação ou

fraude no exercício da profissão;

V - pela prática de quaisquer atos contra o Estatutos da ARB-DF e da SRB e de seu Código de

Ética; e

VI - pela prática de ato lesivo à honra do Presidente, de qualquer membro da Diretoria e/ou

de qualquer dos Associados, ou ofensas físicas ou morais contra qualquer destes.

Parágrafo Quinto - Será também excluído compulsoriamente da ARB-DF o Associado que

estiver em débito com a Tesouraria, por duas anuidades consecutivas ou intercaladas.

Parágrafo Sexto - Ao Associado contra o qual foi proposta a exclusão compulsória, será
. , ,

assegurado o devido processo legal e o contraditório, observado o processo previsto neste

Estatuto.

Parágrafo Sétimo - Ocorrendo a exclusão compulsória, o Associado não poderá permanecer

inadimplente, cabendo ao Tesoureiro a cobrança dos valores inadimplidos, pela via judicial ou
extrajudicial, nos termos deste Estatuto.

Parágrafo Oitavo - Poderá o Associado excluído voluntária ou compulsoriamente ser

reintegrado na ARB-DF a critério e mediante decisão fundamentada do Presidente, com o

referendo da Assembleia Geral, por meio de apresentação de nova proposta e com pagamento

inicial das eventuais taxas e anuidade, ainda que ocorra no mesmo ano.

Parágrafo Nono - O Associado excluído compulsoriamente, somente poderá ser reintegrado

na ARB-DF desde que, conforme o caso:

I - tenham sido levantados os efeitos de sua insolvência civil ou falência;

11- tenha levantada sua interdição ou incapacidade civil;

111- tenha cumprido integralmente a pena de sua condenação criminal.

Parágrafo Décimo - Nas hipóteses do Parágrafo anterior, o deferimento dependerá de decisão

fundamentada do Presidente, com o referendo da Assembleia Geral, por meio de

apresentação de nova proposta e com o pagamento inicial das eventuais taxas e anuidade,

ainda que ocorra no mesmo ano.

Parágrafo Décimo Primeiro - A exclusão compulsória de sócios terá o seguinte processo:
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I - A denúncia documentada será entregue ao 10 Secretário e por este encaminhada à primeira

reunião da Diretoria, esta no prazo de 10 (dez) dias, comunicará ao denunciado a data do

julgamento, enviando-lhe copia da acusação feita;
.,

\I - Na reunião da Assembleia Geral, especialmente marcada para este fim, o acusado terá

ampla liberdade de defesa, assegurada igualmente ao seu advogado ou representante à
reunião. A exclusão se fará por votação de 2/3 (dois terços) dos presentes;

111 - Se considerado culpado, o sócio será denunciado à Sociedade Brasileira de Reumatologia

por transgressão do Código de Ética.

CAPíTULO IV

DOS ORGÃOS DIRIGENTES

Art. 19- A Assembleia Geral é órgão soberano da ARB-DF dentro dos limites legais e

estatutários, tendo poderes para decidir os negócios relativos ao objeto da ARB-DF e tomar as

resoluções convenien~es ao desenvolvimento e defesa desta, e suas deliberações vinculam aos

sócios em' pJeno gozo de seus direitos estatutários.

Art. 20- A Assembleia Geral será ordinária ou extraordinária na forma do estatuto.
, \

Parágrafo Primeiro - Compete privativamente à Assembleia Geral:

I - Eleições da Diretoria;

11 - Destituir os Administradores;

111 -Aprovar as Contas;

IV - Alterar o Estatuto.

Parágrafo Segundo -As AssembleiasGerais serão instaladas com a presença da maioria dos

associados em primeira convocação e, em segunda convocação, meia hora após a primeira,

com qualquer número de associados presentes, salvo disposição em contrário.

Parágrafo Terceiro - Para as deliberações a que se referem os incisos 1\ e IV é exigido o voto

concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes na Assembleia especialmente convoca da para este

fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos sócios,

ou com menos de um terço nas convocações seguintes.

Parágrafo Quarto - A convocação da Assembleia Geral far-se-á na forma do estatuto,

garantindo a 1/5 (um quinto) dos sócios o direito de promovê-Ia.

Art. 21- A Assembleia Geral Ordinária será convocada, com antecedência mínima de 30

(trinta) diaspor determinação do presidente e funcionará com qualquer número de sócios

efetivos sendo as suas decisões tomadas pelo voto da maioria dos sócios efetivos presentes.

Parágrafo Único - Serão objeto.de reunião em Assembleia Geral Ordinária:



11- Relatórios e prestação de contas da Diretoria; o b 1 2~ o

I - Eleição dos membros da Diretoria;

11- Aprovaçãode proposta orçamentária para o exercício subsequente, apresentada pela

Diretoria;

111- Examinar e julgar o relatório de atividades e a prestação de contas do exercício social

anterior, apresentados pela Diretoria;

IV - Propor a concessão de título de sócio Honorário ou Benemérito;

V - Deliberar sobre outros assuntos de interesse da Associação que lhe sejam submetidos pela

Diretoria.

Art. 22- A Assembleia Geral Extraordinária será convocada para deliberar sobre:

I - Dissolução da Associação;

111- Ratificação de atos da Diretoria;

IV - Alterar o Estatuto;

V - Destituir os Administradores;

VI - Desfiliação da SBR, nos termos do art. 31 do Estatuto da SBR.

Parágrafo Primeiro - A Assembleia Geral Extraordinária que será convocada pelo presidente ou

mediante requerimento assinado por no mínimo 1/5 (um quinto) dos sócios efetivos.

Parágrafo Segundo - A convocação para realização da Assembleia Geral extraordinária que será

feita com antecedência de 15 (quinze) dias da data fixada para reunião, determinando-se,

hora, local e assunto notificadosa cada membro através de carta e/ou e-mail.

Parágrafo Terceiro - Ausentes o Presidente e seus substitutos legais, poderá assumir a

Presidência da Assembleia o sócio efetivo mais antigo da ARB-DF que estiver presente.

Parágrafo Quarto - A partir de sua filiação à Sociedade Brasileira de Reumatologia, todas as

alterações estatutárias serão submetidas à apreciação prévia da Diretoria Executiva da SBR.

Art. 23- A Diretoria se compõe de: Presidente, Vice-Presidente, 12 e 22 Secretários, 12 e 22
Tesoureiros e Diretor Científico, e será eleita por escrutínio secreto e por maioria simples de

votos, pela Assembleia Geral Ordinária que se reunirá a partir de 90 (noventa) dias antes do

término do mandato da Diretoria em exercício.

Parágrafo Único - Os membros da Diretoria devem ostentar título de especialista em

Reumatologia, concedido de acordo com as diretrizes estipuladas pelo Convênio firmado entre

o Conselho Federal de Medicina, a Associação Médica Brasileira (AMB) e a SBR.

Art. 24 - A Diretoria eleita em Assembleia Geral Ordinária reunida para tal fim a partir de 90

(noventa) dias antes do término da Diretoria em exercício e terá mandato de 02 (dois) anos.
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Art. 25 - A Diretoria se reunirá extraordinariamente quando convocada pelo Presidente, e
ordinariamente sempre que houver fatos relevantes;

Parágrafo Único - Emcasosde urgência o Presidente decidirá "Ad Referendum" da Diretoria.

Art. 26 - Não será permitida a reeleição para o cargo de Presidente. Uma vez. vaga a
Presidência,o vice-Presidente completará o mandato.

Art. 27 - Compete ao Presidente da ARB-DFasseguintes atribuições:

I - Representar a entidade judicial e extrajudicialmente;

11- Presidir as reuniões da Diretoria e dasAssembleiasGerais;

111-Convocar asAssembleiasGerais;

'-o
IV - Administrar os bens e o patrimônio da ARB-DFde comum acordo com a Diretoria;

\ ti

V - Dàr execução às resoluções dasAssembleiasGerais e da Diretoria;

VI - Cumprir e fazer cumprir as normas deste Estatuto;

VII - Admitir e demitir funcionários;

VIII - Adquirir ou alienar móveis da Sociedadede comum acordo com a Diretoria;,

IX- Apresentar exposição das atividades durante seu mandato, ao término do mesmo;

X - Tomar providências administrativas que não tenham sido previstas neste Estatuto;

XI- Dar posseaos novos sócios da ARB-DFe designar um orador quando foro caso;

XII - Delegar poderes a um dos membros da Diretoria para substituí-Io temporariamente
quando impedido de comparecer a qualquer reunião ou representação, estando impedido
também o Vice-Presidente;

XIII - Designarmembros para comissõesespeciais se for o caso; .

XIV- Regulamentar o Estatuto;

XV - Decidir sobre a exclusão de sócios atrasados em suas contribuições, resolver os casosde
ética .profissional dos sócios e defender os legítimos interesses profissionais dos'
reumatoloqistas;

XVI - Instituir e regulamentar a concessãode prêmios;

XVII - Orientar os assuntos financeiros da Associação e proceder a tomada de contas do
Tesoureiro;

XVIII - Movimentar as contas bancárias, assinando os cheques, fazer aplicações, resgatar
aplicações, abrir contas, encerrar contas, assinando sempre individualmente ou em conjunto
com o 1º Tesoureiro;
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XIX - Outorgar procuração, para contador e advogado para a prática de atos ou realização de .

fins determinados, com poderes e prazos definidos no instrumento respectivo.

Art. 28- Compete ao Vice-Presidente.

I - Suceder ao Presidente até o fim do mandato, quando vaga a presidência, e substituí-Io em

suas faltas e impedimentos.

Art. 29 - Compete ao 12 Secretário:

I -Auxiliar o Presidente nas providências administrativas;

11 - Secretariar reuniões da Diretoria e Assembleias Gerais;

111 - Substituir o Vice-Presidente em seus impedimentos temporários;

IV - Organizar e manter o quadro social, com informações atualizadas sobre cada sócio, bem

como manter em rigorosa ordem o arquivo da ARB-DF;

V - Encarregar-se das correspondências, mantendo relações com as corporações científicas

nacionais e estrangeiras;

VI - Expedir os diplomas dos novos sócios que subscreverá com o Presidente e o Tesoureiro.

Art. 30 - Compete ao 22 Secretário:

I - Substituir o 12 Secretário em seus impedimentos e auxiliá-!o em suas atividades e

atribuições;

11 - Organizar, desenvolver e encaminhar a matéria informativa e de propaganda, de acordo

com o 12 Secretário e redigir as atas das reuniões da Diretoria e das Assembleias Gerais.

Art. 31 - Compete ao 12Tesoureiro:

I - Ter sob sua imediata responsabilidade todos os valores pertencentes à Associação, dando

quitação das importâncias recebidas e assinando os Diplomas dos sócios, quando satisfeitos os

pagamentos;

11 - Responsabilizar-se pela arrecadação das cotas de admissão e anuidade;

111- Pagar as despesas autorizadas pelo Presidente;

IV - Depositar em estabelecimentos de crédito as quantias arrecadadas;

V - Escriturar, em livros adequados e rubricados, as receitas e despesas da ARB-DF;

VI - Apresentar um balancete anual à Diretoria;

VII - Movimentar as contas bancárias, assinando os cheques, fazer aplicações, resgatar

aplicações, abrir contas, encerrar contas, assinando sempre individualmente ou em conjunto

com o presidente.



CAPíTULO V
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VIII - Apresentar à nova Diretoria eleita, dentro de 30 dias da posse, um balancete relativo à
situação econômico-financeiro da ARB-DF;

IX - Fornecer à Secretaria, lista trimestral dos sócios em atraso, bem como lista geral dos sócios
em condições de participar de Assembleias Gerais.

Art. 32- Compete ao 22 Tesoureiro:

I - Substituir o 12 Tesoureiro em seus impedimentos e auxiliá-Io em suas atividades e
atribuições;

11- Responsablllzar-se pel~ llcrituração do Patrimônio e prestar co~tas relativas ao mesmo.

DA RECEITAS E DAS DESPESAS

Art. 33 - A cota de admissão e a anuidade serão determinadas pela Diretoria.

Art. 34 - A Receita da ARB-DF é constituída:

I - Pelas cotas de admissão dos sócios efetivos e aspirantes;

11- Pelas anuidades pagas pelos sócios efetivos e aspirantes;

111-Pelos juros das quantias depositadas e'que não tiveram destino especial;

IV - Pelo produto das vendas de publicações que eventualmente venha a fazer;

V - Pelos donativos e legados eventuais;

VI - Pelas subvenções que forem concedidas pelos poderes públicos e outros;

VII - Pelos saldos positivo das jornadas, seminários, eventos, congressos;

VIII - Pelos rendimentos de aplicações financeiras.

Art. 35 - A Despesa da Sociedade constará:

I - Do aluguel da sede social e outros gastos para sua manutenção;

11- Das remuneraçõesdos empregados;

111- Do expediente;

IV - Da aquisição, conservação e melhoramento do material;

V - Dos gastos eventuais devidamente autorizados;

VI - Da representação;

VII - Da assistência material a sócios que porventura venham a necessitar;

VIII- Docusto, incorridos na realização de jornadas, seii:iOS' eve~ e)congres~



Art. 36 - Todas as questões referentes a receitas e despesas da ARB-DF serão detiberadas pela

Diretoria.

CAPíTULO VI

DO PATRIMÔNIO

Art. 37 - O Patrimônio da ARB-DF será constituído de seus bens móveis, imóveis, havidos e por

haver.
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Art. 38 - Quando houver saldo por ocasião da passagem da Diretoria, o mesmo será levado ao

fundo de reserva do Patrimônio.

Art. 39 - As disposições dos testadores e as cláusulas estabelecidas pelos doadores serão

sempre respeitadas, desde que não contrariem os princípios estatutários da ARB-DF.

Art, 40 - O patrimônio terá uma escrituração feita em separado, a cargo do 22 Tesoureiro que

prestará à Diretoria as competentes contas, ao mesmo tempo em que forem prestadas as

contas da Tesouraria.

Art. 41 - Dissolvida a ARB-DF o remanescente do seu patrimônio líquido, depois de deduzidas,
se for o caso, as quotas ou frações ideais referidas no Parágrafo Único do Artigo 56 do Código

Civil, será destinado à entidade de fins não econômicos designada no estatuto, ou, omisso

este, por deliberação dos sócios, a instituição municipal, estadual ou federal, de fins idênticos
ou semelhantes.

CAPíTULO VII

DAS DISPOSiÇÕES GERAIS

Art. 42 - O ano social se contara de 01 de janeiro a 31de dezembro.

Art. 43 - Nãoserá permitido o voto por procuraçãonem por aclamação.

Art. 44 - Os membros da Diretoria da ARB-DF são responsáveis, civil e penalmente, pelos
prejuízos que causarem a ARB-DF.

Art. 45 - Os associados não respondem pessoal, civil ou administrativamente, sequer

subsidiariamente, por qualquer obrigação assumida, expressa ou implicitamente, pela ARB-DF.

Art. 46- Os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, os associados, assim como benfeitores

ou equivalentes da ARB-DF não serão remunerados nem perceberão quaisquer vantagens ou

benefícios, direta ou indiretamente, sob qualquer forma ou título, em razão dos mandatos,

cargos, funções ou atividades que Ihes sejam conferidas neste estatuto, ou por doações feitas
à Associação.

Parágrafo único - É vedada à Diretoria a distribuição de lucros ou bonificações a dirigentes,

administradores, associados ou entidades flliadas, sob qualquer forma e pretexto.
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Art. 47 - Deverão ser apresentados à SBRno primeiro trimestre de cada ano, em relação ao
ano imediatamente anterior, relatório das atividades científicas e assistenciais desenvolvidas,
nos termos do § 12, do art. 30, do Estatuto da SBR.

Art. 48 *jÉ vedado a qualquer associado se manifestar em nome da ARB-DF,onde quer que se
apresente, seja respondendo a perguntas, analisando fatos ou atos de qualquer natureza, via
internet e/ou telefone e/ou via correspondência e/ou qualquer outro meio, salvo se, para
tanto, esteja pessoale expressamente autorizado ou nomeado pelo Presidente da ARB-DF.

Art. 49- Este estatuto entra em vigor a partir da data do seu registro noOfício Público
competente.

Brasília-DF,em os de abril de 2022.
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Jamille Nascimento Carneiro

presidente
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